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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 4.138 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.138 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.138 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.138 de 16 de agosto de 2013Decreto nº 4.138 de 16 de agosto de 2013
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.855, de 20.12.2012, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais),
conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 16 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretário Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 9.136 de 19 de ataria nº 9.136 de 19 de ataria nº 9.136 de 19 de ataria nº 9.136 de 19 de ataria nº 9.136 de 19 de agggggosto de 2013osto de 2013osto de 2013osto de 2013osto de 2013
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 9.122, de 08 de agosto de 2013, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

PPPPPororororortaria nº 9.141 de 30 de ataria nº 9.141 de 30 de ataria nº 9.141 de 30 de ataria nº 9.141 de 30 de ataria nº 9.141 de 30 de agggggosto de 2013osto de 2013osto de 2013osto de 2013osto de 2013
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 9.135, de 19 de agosto de 2013, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - O artigo 1º da Portaria nº. 9.135, de 19 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º  – Fica constituída a Comissão da Festa do Peão Boiadeiro deCordeirópolis, que será
composta pelos seguintes integrantes;Presidente - Marco Antonio Jardini, Vice Presidente – Geraldo
ClaudemirMaronesi, Tesoureiro - Vivaldo Aparecido de Quintal; e, Membros - Rogerio Aparecido Rampo;
Marcelo Farias; Altamir Lautenschlager; João César Maniaes; José Aparecido Benedito; Celso Rogerio da
Silva; Palmiro Zorzo Junior; e, Andre Luis Zorzo, para procederem acompanhamento,supervisão e
demais providencias alusivas ao evento, a realizar-se no período de 14 a 17 de novembro de 2013.”

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

 Amarildo Antonio Zor zo
 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 30 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - O artigo 1º da Portaria nº. 9.122, de 08 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“A r t. 1º - Fica constituída uma Comissão para análise do Processo Administrativo Disciplinar,
que será assim composta por 3 (três) membros e uma secretária que não terá direito a voto, sendo:Luiza
OrtolanAmâncio, Rogiane Aparecida Corte e Maria Inêz Vidoretti Argenton, sob a Presidência da primeira
todos sem prejuízos de suas funções para constituírem aComissão de Processo Administrativo
Disciplinar, referente ao Processo nº 2486/13, como secretária para este processo administrativo fica
designada MaísaGhiraldini, a fim de apurar os fatos denunciados.”

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 19 de agosto de 2013, 115 do Distrito e 66 do Município.

 Amarildo Antonio Zor zo
 Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração da Municipalidade.
Publicada no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 19 de agosto de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012Edital de Convocação 01/2012
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público
conforme dispõe o Edital de nº 01/2012, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
02.09 a 04.09.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no
Concurso Público Edital 01/2012, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
ALEXANDRE GOMES MARTINS MOTORISTA 1º LUGAR
ADILSON AP. DE SOUZA FERREIRA MOTORISTA 2º LUGAR
EVALDO SOARES DA CRUZ MOTORISTA 3º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).

III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 03 de Setembro de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso
Público conforme dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente f ica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no
período de 02.09 a 04.09.2013, a part i r  das 9:00 h na Coordenador ia de Recursos
Humanos – Secretar ia da Administração da Prefei tura Municipal  de Cordeirópol is,
sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato
(a) habil itado (a) e classificado (a) no Concurso Público Edital 02/2011, para manifestar
anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Nome Emprego público Class i f icação
LUIZ ANTONIO STARBERG VIGIA 01º LUGAR
EVALDO GOMES PEREIRA VIGIA 02º LUGAR
EDUARDO PATERLINI  FILHO VIGIA 03º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 02 de Setembro de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 02  de Setembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011Edital de Convocação 02/2011
Dispõe sobre convocação do (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no Concurso Público
conforme dispõe o Edital de nº 02/2011, conforme especifica:

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente fica convocado (a), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
03.09 a 05.09.2013, a partir das 9:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria
da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando
Stocco nº 35, centro em Cordeirópolis SP, o (a) candidato (a) habilitado (a) e classificado (a) no
Concurso Público Edital 02/2011, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências
cabíveis.

Nome Emprego público Classificação
VANDERLEI LIMA MOTORISTA 17º LUGAR

II –  Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu
procurador (a) devidamente credenciado (a).

III -  O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes
da habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 03 de Setembro de 2013.

Amarildo Antonio Zor zo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 03 de Setembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 03 de Setembro de 2013.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria da Administração

Tratorista  para cerâmica com experiência

Operador de Caixa

Repositores

Auxiliar de Cozinha

Auxiliar de Padaria

Gerente de Produção (formação superior em engenharia de alimentos)

Serviços Gerais com CNH A/B masculino

Técnico em TI, conhecimento em roteamento ,configuração de antenas

Ubiquit , Ap , Router,Aquario.

Inspetor de Qualidade (superior completo em qualidade)

VAGAS ENVIADAS PELO PAT CORDEIRÓPOLIS - mais informações através do
telefone 3546-4762

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
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Comissão ProcessanteComissão ProcessanteComissão ProcessanteComissão ProcessanteComissão Processante
DisciplinarDisciplinarDisciplinarDisciplinarDisciplinar

Processo 2846/2013
Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de
2013, encerram-se os trabalhos da Comissão de
Processo Administrativo, uma vez que a servidora
investigada pediu demissão, sendo assim, não há
mais razão para o prosseguimento deste. Eu, Maísa
Ghiraldini, Secretária, lavrei o presente termo que
vai assinado pelo presidente e demais membros.

AAAAAVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITVISO DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Pregão Presencial nº 64/2013
Objeto: Registro de preços para aquisição de
medicamentos para diabéticos para a Secretaria
Municipal de Saúde.
Data da Sessão Pública do Pregão: 20/09/2013, às
10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça
Francisco Orlando Stocco, nº 35, Centro,
Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado
de São Paulo, torna público que, no dia, horário e
local acima indicado, realizar-se-á a sessão pública
de licitação na modalidade Pregão Presencial. O
edital completo poderá ser retirado no endereço
supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas,
ou através do sítio da PMC
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados
editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 03 de setembro de 2013.

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIALPREGÃO PRESENCIAL

N.º 060/2013N.º 060/2013N.º 060/2013N.º 060/2013N.º 060/2013

Objeto: Registro de preços para fornecimento e
instalação de mobiliário urbano.
Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições
inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos
moldes do que estabelece o inciso VI, do artigo 43,
combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei
Federal N.º: 8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA
a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado
pela Portaria N.º: 8962/2013, que adjudicou quanto
ao Pregão Presencial N.º: 60/2013 – Registro de
Preços, classificando como vencedoras as empresas
Wanderlei Nunes de Azevedo Comunicação Visual
– ME para os itens 02; 04; 05; 06; 11; 12; 13; 14;
15; 16 e 17, com valor total de R$302.400,00
(trezentos e dois mil e quatrocentos reais); Coesa
Construções e Comércio Ltda para os itens 03 e
10, com valor total de R$250.400,00 (duzentos e
cinqüenta mil e quatrocentos reais); Verssat
Industria e Construção Ltda – EPP para o item 01,
com valor total de R$156.800,00 (cento e
cinqüenta e seis mil e oitocentos reais) e Kraten
Industria e Comércio Ltda para os itens 07; 08 e
09, com valor total de R$169.000,00 (cento e
sessenta e nove mil reais), com condições de
pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da expedição do Atestado de Recebimento,
à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta
licitação às empresas Wanderlei Nunes de Azevedo
Comunicação Visual – ME; Coesa Construções e
Comércio Ltda; Verssat Industria e Construção Ltda
– EPP e Kraten Industria e Comércio Ltda.

Cordeirópolis, 03 de setembro de 2.013.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITEDITEDITEDITEDITAL  DE  CITAL  DE  CITAL  DE  CITAL  DE  CITAL  DE  CITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

Processo n.º: 164-98.2013.6.26.0243

Assunto: Representação

Representante: Ministério Público Eleitoral

Representado: Deise Brabosa de Souza

Edital de Citação: Prazo de 05 (cinco) dias.

O  Doutor MARSHAL RODRIGUES GONÇALVES, MM Juiz Eleitoral da 243ª Zona Eleitoral do

Estado de São Paulo, na forma da lei etc.,

F A Z S A B E R à DEISE BARBOSA DE SOUZA, que lhe foi proposta uma ação de Representação

Eleitoral. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO , por

EDITAL , para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após

o decurso do prazo do presente edital, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas.

Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros os fatos articulados pelo

autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Cartório

Eleitoral localizado na Rua Sete de Setembro, 482, Centro - CEP 13.490-000, Cordeirópolis-SP, Fone

(19) 3546-2856.

CORDEIRÓPOLIS,  30 de agosto de 2013.

Marshal Rodrigues Gonçalves

Juiz da 243ª Zona Eleitoral
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Legislativo

Lei nº 2901, de 16 de julho de 2013Lei nº 2901, de 16 de julho de 2013Lei nº 2901, de 16 de julho de 2013Lei nº 2901, de 16 de julho de 2013Lei nº 2901, de 16 de julho de 2013
Partes vetadas pelo Prefeito e mantidas pela Câmara Municipal, do projeto que se transformou na Lei nº
2901, de 16 de julho de 2013, que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração execução da Lei Orçamentária
de 2014 e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIP AL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do § 5º do art. 55 da Lei
Orgânica do Município, as seguintes partes da Lei nº 2901, de 16 de julho de 2013:

“De:
Programa:  9999 – Reserva de contingência
Ação 9001 -  para suplementações
Valor R$ 400.000,00
Programa: 1500 – Incentivo a Cultura, Turismo e Eventos
Ação 1502 – Operação/Manutenção – Espaços Culturais
Valor R$ 200.000,00
Programa: 1500 – Incentivo a Cultura, Turismo e Eventos
Ação 1504 – Apoio/Promoção – Eventos Culturais
Valor R$ 150.000,00

Para:
Programa: 2001 – Suporte Administrativo da Câmara
Nova Ação: - Conclusão da Reforma da Câmara Municipal
Valor R$ 750.000,00"
De:
Programa: 1500 – Incentivo a Cultura, Turismo e Eventos
Ação 1502 – Operação/Manutenção – Espaços Culturais
Valor R$ 50.000,00

Para:
Programa: 3000 – Sistema de Água e Esgoto
Nova Ação:– Construção de estação de tratamento de água no bairro do Cascalho
Valor R$ 50.000,00
De:
Programa: 1500 – Incentivo a Cultura, Turismo e Eventos
Ação 1502 – Operação/Manutenção – Espaços Culturais
Valor R$ 50.000,00

Para:
Programa: 0220 – Acesso a educação - Educação Infantil

PRPRPRPRPROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVOOOOO
N. 07/2013N. 07/2013N. 07/2013N. 07/2013N. 07/2013

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

CONTRATO ADMINISTRA TIV O N. 08/2013,

firmado em 16/08/2013, entre CÂMARA

MUNICIPAL  DE CORDEIRÓPOLIS-SP e

TELEFÔNICA BRASIL S.A. Objeto: Constitui

objeto do presente a contratação de empresa para

prestação de serviços de comunicação de dados por

meio de rede IP para conectar a Câmara Municipal

de Cordeirópolis à Internet através de acesso

dedicado, em conformidade com o especificado no

Termo de Referência - Anexo I do edital. Pregão

Presencial n. 03/2013 – Vigência: 12 (doze) meses

– Início a partir da data de entrega do

funcionamento pleno do serviço – Cobertura

Orçamentária 01.01.01 – 01.031.7005.2.257 –

3.3.90.39.00.00.00.00.0110 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica. Valor R$ 44.064,00

(quarenta e quatro mil e sescenta e quatro reais).

Comissão Permanente de Licitação –

Cordeirópolis-SP, 16 de agosto de 2013.

Nova Ação: – Construção de centro de educação infantil no bairro do Cascalho
Valor R$ 50.000,00

De:
Programa: 1500 – Incentivo a Cultura, Turismo e Eventos
Ação 1504 – Apoio/Promoção – Eventos Culturais
Valor R$ 250.000,00

Para:
Programa: 2001 - Suporte Administrativo da Câmara
Nova Ação:– Aquisição de equipamentos e materiais permanentes
Valor R$ 250.000,00"

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de agosto de 2013.
José Geraldo Botion

Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 27 de agosto de 2013.
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Republicado por ter sido encaminhado para publicação com incorreções.

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DMINISTÉRIO DA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESAA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIROEXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ARTUR DIAS DA COSTA

DANILO BER TANHA

DANIEL  FREITAS REIS

DIEGO GOMES DE OLIVEIRA

ERLEY GREGORIO DA COSTA

FELIPE GOMES DE LIMA
Már cia Ap. Fernandes Lucke

Secretária da JSM/045

HEBERT ARMBRUSTER

HUGO SILVA DE SOUZA

JADISSON ANTONIO BRAGA

JOÃO JACINTO DE LIMA

JULIO MADALENA DE JESUS

LUCAS B. DE OLIVEIRA LIMA

LUIS RENATO JOAQUIM

MARCIANO VENTURA FOURNY

MATHEUS COSTA NERY RODRIGUES

MICHEL  ALISSON SOUZA ANGELO

PAULO TADEU MA THEUS JUNIOR

RAFAEL LUCIANO DA  SILVA

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

THIAGO ALEXANDRE PEREIRA  LIMA

VANDERLEI DE JESUS CAMPOS

WILLIAM CARLOS SIL VA DOMICIAN


